



ANEXO I


1. Pedreiro
a. Natureza: Cargo de Provimento Efetivo
b. Carga horária: 40 (quarenta) horas semanais
c. Vencimento básico: R$ 2.185,00 (dois mil cento e oitenta e cinco reais)
d. Número de vagas: 08 (oito) 
e. Natureza jurídica (forma de provimento): cargo de provimento efetivo
f. Pré-requisito: 
i. requisitos gerais inerentes aos servidores públicos do Município de Piedade de Ponte Nova;
ii. Nível de escolaridade alfabetizado;
g. Objetivo Geral (atribuições):
i. Executar trabalhos em alvenaria, concreto e outros materiais, guiando-se por desenhos, esquemas e especificações, utilizando processos e instrumentos pertinentes ao ofício para construir, reformar ou reparar prédios e obras similares.
ii. Verificar   as   características   das   obras,   examinando   plantas   e   especificações técnicas.
iii. Orientar na escolha do material apropriado e na melhor forma de execução do trabalho.
iv. Orientar a composição de mistura, cimento, areias, pedra, dosando as quantidades para obter argamassa desejada.
v. Assentar tijolos, ladrilhos, alvenarias e materiais afins.
vi. Construir alicerces, levantar paredes, muros e construções similares.
vii. Rebocar estruturas construídas.
viii. Realizar trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes.
ix. Armar e desmontar andaimes para execução das obras desejadas.
x. Operar betoneiras.
xi. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional;
xii. Exercer as demais atribuições estabelecidas pela Classificação Brasileira de Ocupações – CBO

2. Pintor
a. Natureza: Cargo de Provimento Efetivo
b. Carga horária: 40 (quarenta) horas semanais
c. Vencimento básico: R$ 1.900,00 (mil e novecentos reais)
d. Número de vagas: 02 (dois)
e. Natureza jurídica (forma de provimento): cargo de provimento efetivo
f. Pré-requisito: 
i. requisitos gerais inerentes aos servidores públicos do Município de Piedade de Ponte Nova;
ii. Nível de escolaridade alfabetizado;
g. Objetivo Geral (atribuições):
i. Realizar serviços de pintura em prédios públicos, prédios de interesse cultural e histórico;
ii. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
iii. Exercer as demais atribuições estabelecidas pela Classificação Brasileira de Ocupações – CBO

3. Direção e Assessoramento  Municipal Nível 1 – DAM1
a. Natureza: função de confiança 
b. Carga horária: 40 (quarenta) horas semanais
c. Provimento: livre nomeação e exoneração
d. Recrutamento: restrito a servidor efetivo
e. Número de vagas: 01 (um)
f. Valor mensal: R$ 1.000,00 (mil reais) a ser pago de forma concomitante com a remuneração do cargo de origem
g. Requisitos:
i. requisitos gerais inerentes aos servidores públicos do Município de Piedade de Ponte Nova;
ii. formação completa em curso de nível superior 
h. Atribuições:
i. Executar atividades de direção, assessoramento e  coordenação no  âmbito  da unidade funcional/órgão a que estiver vinculado.
ii. exercer as demais atribuições correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas por ato específico.

4. Coordenador de Atenção Básica
a. Natureza: gratificação de função 
b. Carga horária: 40 (quarenta) horas semanais
c. Provimento: livre nomeação e exoneração
d. Recrutamento: amplo
e. Número de vagas: 01 (um)
f. Valor mensal: R$ 1.000,00 (mil reais) a ser pago de forma concomitante com a remuneração do cargo de origem
g. Requisitos:
i. requisitos gerais inerentes aos servidores públicos do Município de Piedade de Ponte Nova;
ii. formação completa em curso de nível superior
h. Atribuições:
i. Executar atividades de coordenação da atenção básica municipal conforme orientações expedidas pelo SUS.
ii. exercer as demais atribuições correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas por ato específico.

5. Psicólogo(40H)
a. Natureza: provimento efetivo 
b. Carga horária: quarenta horas
c. Número de vagas: 02 (dois)
d. Vencimento: R$ 3.536,00 (três mil quinhentos e trinta e seis reais) 
e. Provimento: efetivo
f. Recrutamento: concurso público de provas ou provas e títulos
g. Requisitos (habilitação mínima): 
i. Requisitos gerais inerentes aos servidores públicos do Município de Piedade de Ponte Nova;
ii. Formação em curso de nível superior de psicologia;
iii. Registro regular em conselho de classe; 
h. Objetivo Geral (atribuições): 
i. Atuar nos serviços de saúde do Município desempenhando atribuições correlatas à psicologia, notadamente exercendo as seguintes funções:
1. Participar de reuniões com profissionais das ESF, para levantamento das necessidades da população adscrita;
2. Planejar ações e desenvolver educação permanente;
3. Acolher os usuários e humanizar a atenção;
4. Trabalhar de forma integrada com a ESF;
5. Realizar visitas domiciliares necessárias;
6. Desenvolver ações Inter setoriais
7. Realizar avaliação em conjunto com as ESF do impacto das ações implementadas através de indicadores pré-estabelecidos;
8. Desenvolver grupos de portadores de transtorno mental, envolvendo pacientes familiares, com objetivo de reinserção social, utilizando
9. comunidade;
10. Prestar serviços no âmbito das secretarias municipais atendendo às demandas dos diversos órgãos e entidades, e
11. Realizar ações coletivas abordando o uso de tabaco, álcool e drogas, estratégias de prevenção utilizando os recursos da comunidade; 
12. Realizar ações de difusão da prática de atenção não manicomial, diminuindo preconceito e a estigmatização com relação ao transtorno mental; 
13. Acolher de forma especial o egresso de internação psiquiátrica e orientar sua família, visando a reinserção social e a compreensão; 
14. Mobilizar os recursos da comunidade para constituir espaços de aceitação e reinserção social do portador de transtorno mental; 
15. Manter contato próximo com a rede de serviços de saúde mental oferecidos município, de modo a poder acompanhar que assim o necessitarem; 
16. Realizar consultas para diagnóstico e avaliação de casos encaminhados pela ESF para definir projeto terapêutico a ser executado por toda a equipe; 
17. Integrar-se na rede de serviços oferecidos, referência, seguindo fluxo pré-estabelecido, mantendo vínculo com os pacientes encaminhados;
18. Realizar visitas domiciliares em conjunto com as ESF dependendo das necessidades e s. Executar outras atribuições correlatas.
ii. Atuar no âmbito da assistência social desempenhando atribuições correlatas à psicologia, notadamente exercendo as seguintes funções:
1. Desenvolver todas as atividades de psicólogo realizando as funções conforme diretrizes estabelecidas ao programa a que estiver vinculado;
2. Acolhida, oferta de informações e realização de encaminhamentos às famílias usuárias do CRAS;
3. Mediação dos processos grupais do serviço socioeducativo para famílias;
4. Realização de atendimento individualizado e visitas domiciliares as famílias referenciadas ao CRAS;
5. Desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias;
6. Assessoria aos serviços socioeducativos desenvolvidos;
7. Acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades;
8. Alimentação de sistema de informação, registro das ações desenvolvidas e planejamento do trabalho de forma coletiva;
9. Articulação de ações que potencializem as boas experiências.
iii. Executar tarefas afins. 
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